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PLANO DE TRABALHO 2015 – SAMU 192 REGIONAL SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

Sumário Executivo 

 

A Entidade, SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA 

é uma Associação civil sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, reconhecida de 

utilidade pública federal, estadual e municipal, respectivamente pelos decretos nos. 

57.925, de 04/03/1966, 40.103 de 17/05/1962 e 8.911, de 30/07/1970.  

 

 A SPDM tem sua sede social e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

podendo manter filiais com prévia aprovação do Conselho Administrativo, homologada 

pela Assembleia Geral dos associados. O prazo de duração da SPDM é indeterminado.  

 A SPDM tem como objetivos:  

 Desenvolver atividades assistenciais de natureza médico-hospitalar, diagnóstica 

e ambulatorial a todas as pessoas que delas necessitam, sem distinção de 

nacionalidade, cor, sexo ou religião;  

 Promover ações e prestar serviço de saúde, inclusive ao Sistema Único de 

Saúde, e assistência social, gratuitamente ou não, de atenção às necessidades 

da criança, adolescente e da família;  

 Desenvolver o ensino e a pesquisa na área das ciências da saúde, apoiando 

investigação cientifica, bem como contribuindo para a qualificação profissional;  

 Manter o Hospital São Paulo (HSP), hospital universitário da Universidade 

Federal São Paulo (UNIFESP), bem como outros hospitais, centros de 

assistência e unidades afins;  

 Contribuir para o estabelecimento de políticas públicas e programas visando 

garantir a universalidade e as oportunidades de acesso à saúde, necessárias ao 

desenvolvimento humano e social do cidadão, podendo firmar convênios, 

contratos, parcerias e demais instrumentos jurídicos com outras instituições de 

natureza pública e/ ou privada, nacional e/ou internacional, de ensino, 

pesquisa e/ou assistência à saúde.  
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 Colaborar, a seu exclusivo critério, com atividades da UNIFESP relacionadas à 

área da saúde, no “Campus” São Paulo / Vila Clementino, assim como de 

instituição conveniadas, ouvida a Assembleia Geral. 

 Ministrar cursos, produzir e disponibilizar material didático e cientifico assim 

como tecnologia na área das ciências da saúde;  

 Prestar serviços de consultoria, desenvolver, assessorar e gerenciar serviços e 

sistemas de saúde de natureza pública ou privada e;  

 Prestar serviços de consultoria, elaboração, planejamento ou assessoria em 

projetos arquitetônicos, ambientais e de infraestrutura em áreas físicas ou 

imóveis destinados à assistência, ensino e/ou pesquisa na área da saúde.   

 

Dentro dos seus objetivos, por ser Entidade Filantrópica da área da 

saúde, a SPDM, em conformidade ao estabelecido no artigo 3º 

parágrafo 4º do Decreto 2536/98, tem como obrigação ofertar à 

população carente sem distinção de etnia, sexo, credo ou religião, a 

prestação de todos os seus serviços aos clientes do SUS.  

 

A lei nº 9.532 de 10 de Dezembro de 1.997, através do artigo 12, trouxe alterações na 

legislação tributária federal no que tange às entidades filantrópicas, as quais 

destacamos: 

“Para gozo de imunidade, as entidades filantrópicas estão obrigadas a 

atender aos seguintes requisitos principais: (a) não perceberem seus 

diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes, 

remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por 

qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou 

atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos consultivos; 

(b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e no 

desenvolvimento dos seus objetivos sociais; (c) manter a escrituração 

completa de suas receitas e despesas em livros revestidos de 

formalidades que possam assegurar sua respectiva exatidão; (d) 
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apresentar, anualmente, declaração de rendimentos, em conformidade 

com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal.”  

 

A Associação tem atendido substancialmente aos procedimentos requeridos para 

suportar suas atividades filantrópicas, inclusive estatutariamente.  

 

A SPDM está preparada para operacionalizar a gestão administrativa de Instituições de  

Saúde, em parceria com órgãos públicos e privados que busquem excelência em seus 

serviços, além de possuir estrutura com complexidade variada para a execução de 

processos diferenciados. 

 

Desde 1994 a SPDM realiza parcerias com entes governamentais para realizar a gestão 

de Instituições Públicas de Saúde. Em 1998 foi uma das pioneiras a qualificar-se como 

Organização Social de Saúde para gerenciar hospitais públicos estaduais, mediante 

contrato de gestão.   

 

Os objetivos da SPDM vão além de cumprir com qualidade e eficiência seu papel de 

gestora administrativa. A Instituição contribui de forma decisiva para o 

desenvolvimento de um modelo de gestão que propicie a cultura da qualidade, o 

respeito ao Bem Público, o desenvolvimento das pessoas e a valorização dos usuários.  

 

A busca contínua da SPDM por melhores práticas de gestão corporativa e a sua missão 

de atuar com excelência na atenção à saúde, sem preconceito, distinção ou 

classificação dos cidadãos, fundamentam sua atuação no segmento público. A 

qualificação, experiência e flexibilidade fazem de sua gestão um exercício constante de 

múltiplas possibilidades. Assim, impossível deixar de considerar, neste contexto, o seu 

interesse em solidificar sua visão de ser reconhecida como organização filantrópica 

brasileira em saúde de maior abrangência e competência. 
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1. OBJETIVOS  

1.1 OBJETIVO GERAL 

Implantar o componente assistencial móvel SAMU 192, acionado e coordenado por 

uma única Central de Regulação de Urgências nos Municípios que compõem a Região 

do Alto Vale do Paraíba em consonância com a atual Política Nacional de Atenção às 

Urgências, devidamente articulado com a Rede de Atenção às Urgências do Sistema 

Único de Saúde (SUS), disponibilizando atendimentos de Urgência 24 horas por dia, 

ininterruptamente.  

 

A atuação deste projeto trata da sub-região I da Região Metropolitana do Vale do 

Paraíba, conhecida como Região do Alto Vale do Paraíba, composta pelos municípios:  

 Caçapava 

 Igaratá  

 Jacareí 

 Jambeiro 

 Paraibuna 

 Santa Branca 

 São José dos Campos  

 

1.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

a. Assegurar a escuta médica permanente para as urgências, através da central de 

regulação médica, utilizando número exclusivo e gratuito; 

b. Operacionalizar os sistemas regionalizado e hierarquizado de saúde no que 

concerne às urgências, equilibrando a distribuição da demanda de urgência e 

proporcionando reposta adequada e adaptada às necessidades do cidadão, através de 

orientação ou pelo envio de equipes visando atingir todos os municípios da região de 

abrangência; 

c. Realizar a coordenação, a regulação e a supervisão médica, direta ou à distância, de 

todos os atendimentos pré-hospitalares de urgência; 
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d. Realizar o atendimento médico pré-hospitalar de urgência, tanto em casos de 

traumas como em situações clínicas, prestando os cuidados médicos de urgência 

apropriados ao estado de saúde do cidadão e, quando se fizer necessário, transportá-

lo com segurança e com o acompanhamento de profissionais do sistema até o 

hospital; 

e. Colaborar e atuar no auxílio à captação e transporte de órgãos para transplante na 

região; 

f. Promover a união dos meios médicos próprios do SAMU ao dos serviços de 

salvamento e resgate do corpo de bombeiros, da polícia militar, da polícia rodoviária, 

da defesa civil ou das forças armadas quando se fizer necessário; 

g. Regular e organizar as transferências inter-hospitalares de pacientes de pacientes 

graves internados pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no Âmbito regional, ativando 

equipes apropriadas para as transferências de pacientes; 

h. Participar dos planos de organização de socorros em caso de desastres ou eventos 

envolvendo múltiplas vítimas; 

i. Prover banco de dados atualizado no que diz respeito a atendimentos de urgência e 

de transferência inter-hospitalar de pacientes graves; 

j. Servir de fonte de pesquisa e extensão a instituições de ensino; 

k. Identificar, através do banco de dados da Central de regulação ações que precisam 

ser desencadeadas dentro da própria área de Saúde e de outros setores, como 

trânsito, planejamento urbano, educação dentre outros.   
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2. ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR E O SISTEMA DE EMERGÊNCIA MÉDICA  
  

A observação de experiência no campo de batalha trouxe, na década de 70, uma nova 

era no tocante ao atendimento médico de emergência, quando se concluiu que a 

assistência no local da ocorrência necessitava de melhores recursos, com objetivo de 

estabilizar a vítima antes da remoção para o hospital. Além disso, a remoção não se 

constituía no simples transporte, mas sim no socorro adequado, proporcionando os 

melhores recursos direcionando a vítima para o destino com condições de satisfazer as 

necessidades médicas da situação.  

 

Trunkey confirmou a importância desta teoria, observando a diminuição da 

mortalidade com um atendimento rápido e adequado por equipes treinadas dentro da 

primeira hora após o acidente, criando o conceito de “hora de ouro”.  

 

O Ministério da Saúde na Portaria 2048, “considera como nível pré-hospitalar móvel na 

área de urgência, o atendimento que procura chegar precocemente à vítima, após ter 

ocorrido um agravo à sua saúde (de natureza traumática ou não-traumática, ou ainda 

psiquiátrica), que possa levar ao sofrimento, sequelas ou mesmo à morte, sendo 

necessário, portanto, prestar-lhe atendimento e transporte adequado a um serviço de 

saúde devidamente hierarquizado e integrado ao Sistema Único de Saúde.   

 

Em muitas situações de urgência pré–hospitalar, ações de salvamento/ resgate, 

precisam ser realizadas antes do atendimento propriamente dito, ou seja, pode ser 

necessário proteger a vítima de situações normalmente adversas e que por elas 

mesmas constituem risco de vida, sendo necessário para tanto a utilização de 

equipamentos específicos e pessoal treinado e habilitado para sua utilização. Em 

muitas situações as ações de resgate e as de atendimento à saúde são realizadas 

simultaneamente, sendo assim evidente a necessidade de evitar a separação dos 

serviços, devendo todos ser integrados em um Sistema de Emergência.   
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O Serviço de Atendimento pré-hospitalar constitui elemento essencial do Sistema de 

Emergência Médica, devendo ser integrado ao mesmo de maneira a colaborar no eixo 

de assistência a emergência, a falha na execução desta integração pode ser trágica 

transformando o serviço pré-hospitalar em uma unidade amorfa, pouco produtiva se 

tornando um simples serviço de transporte de doentes.  

 

O objetivo da formação de um Sistema de Emergência Médica é a otimização dos 

recursos existente levando a soma de esforços entre as equipes com a meta principal 

de melhora dos índices de sobrevida de vítimas de agravos urgentes à saúde.   

 

O Serviço de Emergência Médica proporciona os meios, equipamentos e logística 

efetiva para coordenar e integrar o atendimento em todas as situações de emergência 

médica (ocorridas tanto por condições clínicas do doente, trauma ou desastres 

naturais) com isso administrar os recursos disponíveis e necessários para a ocorrência, 

dentro deste escopo o Serviço de atendimento pré-hospitalar proporciona vários 

instrumentos de gerenciamento do sistema.  

 

Componentes do Sistema de Emergência Médica:  

 Comunicação 

 Recursos Humanos 

 Treinamento e Educação continuada 

 Resgate e Serviços Públicos de Segurança (Bombeiro; Defesa Civil; Policia) 

 Sistema de Transporte 

 Sistema de Registro e Estatística 

 Comissão de Revisão e Avaliação  Rede Hierarquizada de Assistência a Saúde 

(Unidades Hospitalares e de Pronto Atendimento) 

 Programa de Educação e Prevenção para o Usuário 

 Serviços de Atendimento ao Cliente 

 Comissão de Gerenciamento de Desastres 
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3. TEMPO DE RESPOSTA NO APH 

O tempo que o socorro leva para chegar até a vítima é das variáveis mais importantes 

no APH. Esse espaço de tempo, conhecido como tempo-resposta, mesmo sem ser 

Interpretado de forma semelhante em diversos países, é um dos principais indicadores 

da eficiência de um serviço de APH. É um indicador de estratégia administrativa, da 

mais simples às extremamente complexas, e não uma mera questão de velocidade da 

ambulância.   

 

A análise criteriosa do tempo-resposta tem fornecido ao gestor é um dos os melhores 

instrumentos para a tomada de decisão na busca de um sistema cada vez mais 

eficiente. Pretendemos fornecer uma visão crítica das diversas etapas que compõem o 

tempo-resposta e sugerir algumas maneiras de reduzi-lo.  

  

3.1 Tempo-resposta (para os serviços de emergência)  

Para a maioria dos serviços de APH, tempo-resposta é o intervalo de tempo entre o 

momento em que a central de comunicação recebe a informação e a chegada da 

equipe de socorro ao local da emergência.  

  

3.2 Tempo-resposta (para a vítima)  

Sob a ótica da fisiopatologia e evolução das lesões, o tempo que mais importa é o 

transcorrido entre a instalação do agravo à saúde e o início das ações de socorro junto 

à vítima. Esta soma é que define se a assistência foi prestada em um tempo suficiente 

para permitir seu real socorro. Em uma emergência traumática, o momento de 

instalação do agravo é facilmente identificado, mas em uma clínica, por vezes a 

instalação é lenta, dificultando qualquer afirmação sobre o momento em que a 

emergência se iniciou.  

  

3.3 Indicadores Assistência 

 Tempo de comprometimento da equipe e da ambulância; 

 Da instalação do agravo à saúde até sua identificação; 



 
 
 

Plano de Trabalho SAMU 192 – Regional São José dos Campos 
11 

 

 Da identificação da emergência ao início do contato feito com um serviço de 

APH; 

 Do início do contato à conclusão da anotação dos dados (triagem da 

informação, coleta dos dados necessários para o despacho, endereço etc.); 

 Da conclusão da anotação dos dados à sua transferência para as mesas de 

despacho; 

 Do recebimento pela mesa de despacho à identificação da ambulância 

disponível mais próxima; 

 Da identificação ao contato com a ambulância disponível mais próxima; 

 Do início do contato à conclusão da passagem dos dados; 

 Da passagem dos dados para a equipe da ambulância, ao início do 

deslocamento; 

 Do início do deslocamento (e saída da base) à chegada ao local da emergência; 

 Da chegada ao local ao primeiro acesso a vítima; 

 Do início ao final do atendimento no local (ambulância pronta para partir); 

 Da chegada ao hospital até a passagem da vítima para a equipe médica; 

 Conclusão dos relatórios ainda no hospital;  Liberação da equipe; 

 Reposição dos materiais usados ou espera para receber o que está com a 

vítima; 

 Preparo da ambulância (higienização, reordenação dos materiais e 

equipamentos) com a ambulância ainda no hospital; 

 Da ambulância pronta até a informação à central de que está disponível para 

outra ocorrência;  

 Tempo de retorno à base. 
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4. METAS 

4.1 Anexo II - Edital de Processo de Seleção de Organização Social nº 01/2015 / 

Processo Administrativo 02/2015 
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4.2 Anexo III - Edital de Processo de Seleção de Organização Social nº 01/2015 / 

Processo Administrativo 02/2015 
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